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DECRETO N'. 3.582/2019 - LEI N' 3289n018
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

"DISPOR SOBRE A ABERTURA
ADICIONAL SUPLEMENTAR E
PROVIDÊNCIAS"

CREDITO
OUTRAS

ANTONIO JOSE PEREIRA, Prefeito do Município'de
Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do
artigo 89, Incisa IV e;

DECRETA

Art. ll' - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito
adicional suplementar na importância de R$ 2.610,00 (Dois Mil, Seiscentos e Dez Reais) confomle segue:

Art. 2' - Os créditos autorizados no artigo I', serão cobertos
com recursos resultante de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:(Art 43, parágrafo I' Inc
111 da Lei 4320/64).

publicação
Ad. 3' Este decreto entra em vigor na data de sua

Art. 4' - Revogam-se as disposições entcontrário
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Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura

,12..& #.
Rafael Bueno Ribeiro

:qMunicipal de Pita? ü, na data supra.

Assistente Administrativo l

u.o. Funcional Programática Cat. Econ. Valor R$ Recurso Ficha

02.01 - Secretaria
de Gabinete
Segurança Pública
e Trânsito

06.1 22.001 6.3000
Manutenção do Trânsito 4.4.90.52 2.61 0.00 Tesouro 22

u.o. Funcional Programática Cat. Econ. Valor R$ Recurso Ficha

02.0t - Secretaria
de Gabinete
Segurança Pública
e Trânsito

06.1 22.001 6.3000
Manutenção do Trânsito 3.3.90.39 2.61 0.00 besouro 20


